
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
!DECRETO N2 13.059, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022 

Dispõe sobre a utilização de máscaras faciais 
com total cobertura do nariz e da boca, nos 
termos em que especifica, e dá outras 
providências. 

Considerando que, nos termos da Constituição da República Federativa do 
Brasil, em particular do inciso 11 do art. 23, do inciso XII do art. 24 e do art. 198, compete 
concorrentemente à U_nião, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios legislarem e 
executarem medidas concernentes à promoção e à proteção da saúde pública em carátr\ 
preventivo e assistencial; · ·· ~-.. 

Considerando, ainda, à alta de recente de casos de COVID-19 em nosso 
Município, 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARJ\, Estado de São Paulo, com 
fundamento no indso XVIII do "caput" do art . .112 da Lei Orgânica do Município de Araraquara, 

DECRETA: 

Art. 1º Este decreto dispõe sobre a utilização de máscaras faciais com total 
cobertura do nariz e da boca, nos termos em que especifica, e dá outras providências. 

Art. 2º Todos os munícipes maiores de 2 (dois) anos, sob pena da aplicação das 
penalidades previstas na Lei nº 9.931, de 2020, deverão usar máscara facial com total 
cobertura do nariz e da boca: 

I~ nas unidades públicas ou particulares de prestação de serviços de saúde; 

11 - nos equipamentos de transporte púb~ico coletivo ou complementar de 
passageiros; 

111- nos prédios públicos municipais; 

IV - nos estabelecimentos de ensino, públicos e particulares, situados no 
município de Araraquara; e .• 

V- nos ambientes abertos e fechados, caso apresentem síndrome gripal. 
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Art. 4º Fica revogado o Decreto nº 13.025, de 14 de outubro de 2022. 

Art. 5º Este decreto entra e 
efeitos a contar de 28 de novembro de 202 . 
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